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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BAURU

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 170135

Número do Contrato: 1/2014. Nº Processo: 15896000095201243.
DISPENSA Nº 13/2014. Contratante: MINISTERIO DA FAZENDA -
CNPJ Contratado: 07447264000137. Contratado : ACOFORTE SE-
GURANCA E VIGILANCIA -LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo
de vigência do contrato originário por mais 12 meses e a supressão de
01 posto de vigilâ ncia 12x36 diurno em Bauru e 03 postos 12x36
noturno em Avaré, Botucatu e Jaú. A supressão terá eficácia a partir
de 01/04/2016. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência:
01/03/2016 a 28/02/2017. Valor Total: R$611.212,02. Fonte:
150251030 - 2016NE800054. Data de Assinatura: 26/02/2016.

(SICON - 08/03/2016) 170010-00001-2016NE000001

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARÍLIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 5/2016 UASG 170287

Nº Processo: 13830720776201511 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de análise
técnica veicular em veículos apreendidos, tendo como enfoque prin-
cipal a garantia da integralidade da numeração de chassi e motor, para
atender às necessidades da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Marília ? DRF/MRA, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados:
00004. Edital: 09/03/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 16h30.
Endereço: Av. Sampaio Vidal, 789 - Centro MARILIA - SP ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/170287-05-5-2016. Entre-
ga das Propostas: a partir de 09/03/2016 às 08h00 no site www.com-
prasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 21/03/2016 às 09h01 n site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

ALEXANDRE SANTOS YOKOYAMA
Chefe da Sapol

Substituto

(SIDEC - 08/03/2016) 170010-00001-2016NE000001

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2016 - UASG 170262

Nº Processo: 13843720046201563. PREGÃO SISPP Nº 1/2016. Con-
tratante: MINISTERIO DA FAZENDA -CNPJ Contratado:
11873000000112. Contratado : PLANSERV - LIMPEZA E CON-
SERVACAO -LTDA - EPP. Objeto: Contratação de serviços de lim-
peza, asseio e conservação predial, paea a DRF de São José dos
Campos/SP e suas unidades jurisdicionadas. Fundamento Legal: Lei
8666/93 . Vigência: 16/03/2016 a 15/03/2017. Valor Total:
R$476.792,17. Fonte: 150251030 - 2016NE800046. Data de Assi-
natura: 01/03/2016.

(SICON - 08/03/2016) 170010-00001-2016NE800001

4.5 Os requerimentos serão juntados a processo adminis-
trativo digital (e-processo) posteriormente formalizado pela Comissão
de Seleção de Peritos.

4.6 A autenticação, quando feita por funcionário da RFB,
será efetuada no ato do recebimento dos documentos.

5. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO:
5.1 Cada interessado deverá apresentar, no período e local

indicados, respectivamente, nos itens 4.1 e 4.4 deste edital, um con-
junto de documentos que será denominado Documentos de Habi-
litação, devendo observar os seguintes requisitos:

5.1.1 os documentos necessários à participação no presente
processo seletivo deverão ser apresentados:

a. no original ou por fotocópia autenticada por tabelião.
b. ou pela juntada da(s) folha(s) de órgão da imprensa oficial

onde tenha(m) sido publicado(s).
c. digitalizados em arquivos PDF, observando que o tamanho

máximo de cada arquivo será de até 14 (quatorze) megabytes.
5.1.2 formulário de inscrição (anexo I), conforme modelo

próprio, devidamente preenchido e assinado, em via única, sem ra-
suras, emendas ou ressalvas;

5.1.3 certidão negativa ou positiva com efeito de negativa
conjunta, pela RFB e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN) quanto aos demais tributos federais e à Divida Ativa da
União, por elas administrados;

5.1.4 comprovante de vinculação ao órgão regulador do exer-
cício profissional, quando existente;

5.1.5 comprovantes de regularidade de situação relativa ao
pagamento de:

a. contribuições exigidas para o exercício profissional;
b. contribuições devidas ao Instituto Nacional de Seguridade

Social; e
c. Imposto Sobre Serviços - ISS.
5.1.6 cédula de identidade;
5.1.7 Curriculum Vitae instruído com os seguintes docu-

mentos:
a. atestado do órgão regulador do exercício profissional,

comprobatório da habilitação ao exercício da profissão e da espe-
cialização na área técnica pretendida;

b. certificados dos cursos de especialização pertinentes à área
técnica pretendida com carga horária superior a 60 (sessenta) ho-
ras/aula; e

c. comprovante de experiência profissional, com ou sem vín-
culo empregatício, mínima de dois anos na área técnica pretendida.

5.1.8 declaração, Anexo II do presente Edital, disponível no
site da Receita Federal do Brasil (www.receita.fazenda.gov.br - ver
item 10.6), de que não mantém e nem manterá, enquanto credenciado
pela RFB, vínculo:

a. societário ou empregatício com empresa importadora ou
exportadora de qualquer natureza, com comissária de despacho adua-
neiro, despachante aduaneiro, empresa vistoriadora, seguradora ou
supervisora de cargas, transportador ou depositário de mercadoria
sujeita a controle aduaneiro;

b. empregatício com entidade representativa de classe em-
presarial.

5.2 Na hipótese de inscrição para credenciamento de en-
tidade privada por meio de perito vinculado, na condição de sócio ou
empregado, será exigido que o objeto social da entidade requerente
seja compatível com a área de atuação pretendida, bem como:

5.2.1 documentação relativa à habilitação jurídica da em-
presa, qual seja:

a. cédula de identidade dos responsáveis legais;
b. registro comercial, no caso de empresa individual;
c. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, de-

vidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no
caso de sociedade por ações, acrescido de comprovante de eleição de
seus administradores; e

d. registro do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,
acompanhado de comprovante de eleição de diretoria em exercício.

5.2.2 documentação comprobatória da regularidade fiscal da
entidade, qual seja:

5.2.2.1 Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Ne-
gativa:

a. específica, quanto às contribuições sociais previstas nas
alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991; às contribuições instituídas a título de subs-
tituição; e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às
inscritas em dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS); e

b. conjunta, pela RFB e Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN) quanto aos demais tributos federais e à Divida Ativa
da União, por elas administrados;

5.2.2.2 comprovação da regularidade fiscal com a Fazenda
Municipal do domicílio ou sede da entidade; e

5.2.2.3 comprovação da regularidade relativa ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

5.2.3 relação nominal dos profissionais, constantes do seu
quadro permanente que executarão e se responsabilizarão pelas pe-
rícias, por área de atuação, a qual deverá ser atualizada sempre que
houver qualquer alteração, ficando o profissional que se enquadre
nessa circunstância impedido de realizar perícia enquanto a Delegacia
da Receita Federal em Taubaté/SP não for comunicada, formalmente,
da alteração.

5.2.4 declaração de que a entidade não atuará em perícia,
bem como de que não mantém e não manterá, diretamente ou por
intermédio de seus sócios, acionistas ou administradores, enquanto
credenciada pela RFB, vínculo:

a. societário com empresa importadora ou exportadora de
qualquer natureza, com comissária de despacho aduaneiro, despa-
chante aduaneiro, empresa vistoriadora, seguradora ou supervisora de
cargas, transportador ou depositário de mercadoria sujeita a controle
aduaneiro; ou

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ

EDITAL Nº 10, DE 8 DE MARÇO DE 2016
SELEÇÃO DE CANDIDATOS

A COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PERITOS, constituída pela Portaria DRF/TAU/SP Nº 15, de 25 de fevereiro de 2016, encarregada
de selecionar candidatos a peritos que serão credenciados para atuar no biênio 2016/2017 em procedimentos fiscais de competência da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Taubaté, torna público que realizará o respectivo processo de recrutamento, seleção e credenciamento
de peritos de nível superior, a título precário e sem vínculo empregatício com a RFB, para prestação de serviços profissionais de identificação
e quantificação de mercadorias importadas ou a exportar, a emissão de laudos periciais sobre o estado e o valor residual de bens no curso de
procedimento fiscal, nos seguintes termos:

1. DAS ATRIBUIÇÕES
1.1 Os peritos selecionados serão credenciados para prestar assistência técnica, consistente em identificar e quantificar mercadoria

importada e a exportar, na condição de autônomo ou de vinculado a empresa privada, no curso de procedimentos fiscais de competência da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Taubaté, nos termos em que dispõe o art. 813 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
nº 6.759/2009, e a IN RFB nº 1.020/2010, apenas no período de validade desta seleção.

2. DAS VAGAS
2.1 Os candidatos concorrerão para as seguintes vagas:

Item Área de especialização Formação profissional exigida Quantidade de vagas
2.1.1 Aeronáutica Engenharia Aeronáutica 03
2.1.2 Mecânica Engenharia Mecânica 06
2.1.3 Elétrica Engenharia Elétrica 03
2.1.4 Eletrônica Engenharia Eletrônica 04
2.1.5 M e t a l ú rg i c a Engenharia Metalúrgica 03
2.1.6 Têxtil Engenharia Têxtil 03
2.1.7 Química Engenharia Química 03
TO TA L 25 (vinte e cinco)

3. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
3.1 Far-se-á a seleção para credenciamento por área de es-

pecialização, observando-se os seguintes critérios classificatórios de
pontuação:

3.1.1 tempo de atuação como perito credenciado pela uni-
dade local, 1 (um) ponto a cada 2 (dois) anos, limitado a 5 (cinco)
pontos;

3.1.2 tempo de experiência como empregado ou autônomo
na área específica, 1 (um) ponto a cada 2 (dois) anos, limitado a 4
(quatro) pontos; e

3.1.3 participação em cursos diretamente relacionados com a
área de atuação:

3.1.3.1 curso de pós-graduação, assim reconhecido por cum-
prir as exigências fixadas pelo Ministério da Educação:

a. lato sensu, na área específica, 1 (um) ponto por curso,
limitado a 4 (quatro) pontos;

b. stricto sensu, na área específica, 2 (dois) pontos por curso,
limitado a 4 (quatro) pontos; e

3.1.3.2 curso de especialização na área específica com carga
horária superior a 60 (sessenta) horas/aula, 1 (um) ponto por curso,
limitado a 2 (dois) pontos, ministrado por instituição de ensino su-
perior, pública ou privada, de tal forma que a autorização e o re-
conhecimento do curso de especialização, bem como o credencia-
mento da instituição de educação superior tenham sido realizados
conforme o disposto na Lei nº 9.394/1996 (e alterações posteriores),
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e no De-
creto nº 5.773/2006, que dispõe sobre o exercício das funções de
regulação, supervisão e avaliação de instituições de educação superior
e cursos superiores de graduação e seqüenciais no sistema federal de
ensino.

3.2 Observado o número de vagas, serão selecionados os
candidatos que obtiverem a maior pontuação, apurada na forma pre-
vista nos subitens 3.1.1 a 3.1.3.

3.3 Como critério de desempate, serão selecionados os can-
didatos que obtiverem maior pontuação atribuída no subitem 3.1.1,
subitem 3.1.2 e subitem 3.1.3, nessa ordem.

3.4 Persistindo o empate, será selecionado o candidato com
maior idade.

3.5 Somente poderão ser credenciados, após a aplicação dos
critérios de seleção fixados, os classificados por área específica até o
limite de vagas estabelecido no subitem 2.1 do presente Edital.

3.6 Os habilitados que remanescerem, não classificados no
número de vagas previsto, serão inscritos em lista de excedentes, por
área específica.

3.7 No caso de desistência ou cancelamento de profissional
credenciado, observada a ordem de classificação, o Delegado da Re-
ceita Federal do Brasil em Taubaté poderá convocar candidatos da
lista de excedentes habilitados no presente processo seletivo, que
serão credenciados pelo prazo previsto neste Edital.

3.8 A comprovação dos tempos de atuação como perito cre-
denciado pela RFB, de experiência como empregado na área es-
pecífica e do tempo de serviço como autônomo, serão efetuadas,
respectivamente: mediante apresentação do(s) ato(s) administrativo(s)
de credenciamento, da carteira de trabalho e das Anotações de Res-
ponsabilidade Técnica (ART) ou certidão de Acervo Técnico emitida
pelo órgão regulador do exercício profissional, nela constando as
respectivas ART, a data inicial, final e descrição da atividade.

4. DA INSCRIÇÃO:
4.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente no período

de 17 de março a 20 de abril de 2016.
4.2 Somente serão admitidos os pedidos de inscrição que

estejam devidamente instruídos conforme item 5 deste Edital.
4.3 Não será admitida inscrição condicional ou por via pos-

tal, fac-símile e e-mail.
4.4 Os pedidos de inscrição serão efetuados exclusivamente

mediante protocolo dos Documentos de Habilitação no Centro de
Atendimento ao Contribuinte da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Taubaté, localizado na Rua Marechal Arthur da Costa e
Silva nº 730 - Taubaté/SP, os quais constituirão peça inicial de Dossiê
Digital de Atendimento (DDA), nos moldes da Instrução Normativa
RFB nº 1.412, de 22 de novembro de 2013, alterada pela Instrução
Normativa RFB nº 1.608, de 18 de janeiro de 2016, e serão ime-
diatamente destinados ao GAB/SAANA/DRF/TAUBATÉ/SP.
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b. de prestação de serviço com entidade representativa de
classe empresarial; e

5.2.5 declaração de que seus profissionais não atuarão em
perícia que envolva empresa com a qual mantenham ou tenham man-
tido vínculo de qualquer espécie.

5.3 Na hipótese do § 1º, a empresa a que estiver vinculado o
perito:

a. será responsável pelos serviços prestados, juntamente com
o perito;

b. no caso de desligamento de perito vinculado, a entidade
credenciada deverá comunicar a ocorrência do fato à unidade local da
RFB e apresentar a relação nominal atualizada dos profissionais que
integram seu quadro permanente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data do desligamento.

5.4 Os instrumentos declaratórios serão de exclusiva res-
ponsabilidade dos interessados, não lhes assistindo o direito de plei-
tear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

5.4.1 Somente serão computados os tempos declarados no
formulário de inscrição (anexo I), não sendo permitidos quaisquer
adendos, acréscimos ou retificações após sua apresentação.

5.5 Independentemente de declaração expressa, a simples
apresentação dos Documentos de Habilitação implica a submissão a
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem pre-
juízo da estrita observância das normas contidas na Lei nº
9.784/99.

5.6 A Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no
requerimento de inscrição, ou em quaisquer outros documentos apre-
sentados pelo interessado, determinará o cancelamento da inscrição e
a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem
prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.

6. DAS VEDAÇÕES
6.1 Fica vedada a inscrição de:
a. perito que houver sido punido, nos últimos 2 (dois) anos,

com o cancelamento de seu credenciamento para prestação de ser-
viços de perícia, nos termos do § 6º do art. 76 da Lei no 10.833, de
2003;

b. entidade que tenha sido punida, nos 2 (dois) últimos anos,
com o cancelamento de seu credenciamento para prestação de ser-
viços de perícia, nos termos do § 6º do art. 76 da Lei nº 10.833, de
29 de dezembro de 2003.

6.2 Em qualquer dos casos acima, o candidato será eliminado
do processo seletivo.

7. DO RESULTADO
7.1 Do resultado preliminar
7.1.1 A divulgação do resultado preliminar, com a pontuação

obtida pelo candidato, dar-se-á no dia 20/05/2016, por meio de re-
lação a ser afixada em quadro de avisos localizados na Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Taubaté e no escritório da Delegacia da
Receita Federal do Brasil localizado na EADI/Taubaté/SP - Rua Ro-
berto Bertolleti nº 1001 - Bairro Piracangagua - Taubaté/SP; pu-
blicada no site da Receita Federal do Brasil (www.receita.fazen-
da.gov.br - ver item 10.6); bem como incluída em cada um dos
Dossiês Digitais de Atendimento formalizados (ver item 10.7).

7.1.2 Os candidatos que, por ocasião da inscrição, tenham
apresentado documentação em desacordo ou não tenham atendido
integralmente as demais exigências deste Edital serão desclassifi-
cados.

7.2 Do recurso
7.2.1 Os candidatos poderão interpor recurso perante a Co-

missão de Seleção de Peritos, nos dias 30 de maio a 01 de junho de
2016, mediante juntada no respectivo Dossiê Digital de Atendimento
(ver item 10.7). O recurso será dirigido ao Chefe da Seção de Ad-
ministração Aduaneira - SAANA/DRF/TAUBATÉ/SP.

7.2.2 No recurso o candidato deverá informar o nome com-
pleto e CPF, apresentando suas razões, vedada, em qualquer hipótese,
a anexação de quaisquer documentos nesta fase.

7.2.3 Não serão aceitos impugnação, pedidos de esclare-
cimento ou recursos encaminhados via postal, e-mail ou fax.

7.2.4 Não serão conhecidas as impugnações, os pedidos de
esclarecimento e os recursos interpostos fora do prazo estabelecido
neste Edital.

7.3 Do resultado final
7.3.1 Após a análise dos recursos, o resultado final será

divulgado no dia 10/06/2016, o qual será afixado por 30 dias no
quadro de avisos na DRF/Taubaté e no escritório da RFB localizado
na EADI/Taubaté/SP, não sendo admitido nenhum recurso adminis-
trativo; publicado no site da Receita Federal do Brasil (www.re-
ceita.fazenda.gov.br - ver item 10.6); bem como anexado a cada um
dos Dossiês Digitais de Atendimento (ver item 10.7).

7.3.2 Após a homologação do resultado final, o credencia-
mento será publicado no Diário Oficial da União, mediante Ato
Declaratório Executivo (ADE) e terá validade de 02 (dois) anos a
contar da data de publicação do referido ato, prorrogável, a critério do
titular da DRF/Taubaté/SP, uma única vez, por igual período.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 Aplicam-se ao credenciado as sanções de advertência,

suspensão e cancelamento do credenciamento previstas nos incisos I
a III do caput do art. 76 da Lei nº 10.833, de 2003.

9. DA REMUNERAÇÃO
9.1 A remuneração pela prestação de serviços profissionais

de identificação e quantificação de mercadorias importadas ou a ex-
portar, a emissão de laudos periciais sobre o estado e o valor residual
de bens no curso de procedimento fiscal, realizadas em virtude do
credenciamento como perito de nível superior, a título precário e sem
vínculo empregatício com a RFB, será efetuada exclusivamente con-
forme o previsto em ato administrativo da Receita Federal do Brasil,
em especial nos arts. 33 a 37 e nas Tabelas do Anexo Único da
Instrução Normativa RFB nº 1.020, de 31 de março de 2010 , ob-
servando-se o seguinte:

9.1.1 O pagamento pelos serviços prestados será efetuado:
a. no caso de perito autônomo, o pagamento pelos serviços

prestados será efetuado mediante Recibo de Pagamento a Autônomo
(RPA), com o regular cumprimento das obrigações tributárias even-
tualmente devidas, emitido pelo menos em 2 (duas) vias, uma das
quais deverá ser anexada ao respectivo processo ou declaração adua-
neira, sem prejuízo do seu regular prosseguimento.

b. no caso de perito vinculado, a entidade privada receberá
diretamente, como receita própria, a remuneração pelos serviços pres-
tados.

9.1.2 Implicará na aceitação da remuneração prevista nos
arts. 33 a 37 e nas Tabelas do Anexo Único da Instrução Normativa
RFB nº 1.020, de 31 de março de 2010, de forma exclusiva, vedada
a utilização de qualquer outra tabela ou forma de cálculo não de-
terminada pela Receita Federal do Brasil.

9.1.3 A cobrança de remuneração em desacordo com o pre-
visto pela Receita Federal do Brasil implicará na aplicação de pe-
nalidades, podendo resultar no descredenciamento.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 É vedado aos peritos credenciados e às empresas aos

quais se vinculam, a prestação de assistência sob qualquer moda-
lidade, a terceiros, nos casos em que tenham sido designados pela
RFB para a prestação de serviços de que trata o presente EDITAL.

10.2 Os peritos credenciados deverão manter atualizados,
junto à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Taubaté, os meios
de contato para solicitação dos serviços. O não atendimento a in-
dicação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas pelos meios fornecidos
pelo perito ocasionará sua substituição na indicação, conforme sis-
tema de rodízio.

10.3 O Secretário da Receita Federal do Brasil poderá dispor
integralmente da matéria de que trata o presente edital, inclusive
alterar o campo de atuação do perito credenciado e a forma de
remuneração pelos serviços prestados, aplicando-se as novas dispo-
sições aos credenciados no Ato Declaratório Executivo (ADE) re-
sultante da presente seleção.

10.4 A legislação que regula a matéria está prevista no art.
813 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº
6.759/2009, e na IN RFB nº 1.020/2010 e poderá ser consultada no
site da Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br).

10.5 Fazem parte integrante deste Edital:

ANEXO I formulário de inscrição
ANEXO II declaração de inexistência de vínculo profissional
ANEXO III Cronograma

10.6 O Edital e seus Anexos estão disponíveis, no sítio da Receita Federal do Brasil na Internet pelo caminho www.receita.fa-
zenda.gov.br , a seguir: "Acesso à Informação" - "Processos Seletivos Públicos" - "Processo Seletivo Público de Credenciamento de Perito".

10.7 Os inscritos poderão acompanhar o andamento dos respectivos Dossiês Digitais de Atendimento, no sítio da Receita Federal do
Brasil na Internet, pelo Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (Portal e-CAC), mediante uso de certificação digital e opção pelo
Domicílio Tributário Eletrônico - DTE, que deverá ser realizada pelo caminho a seguir: "Atendimento Virtual (e-CAC)" - "Portal e-CAC" -
"Outros" - "Opção pelo Domicílio Tributário Eletrônico - DTE".

10.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção de Peritos, observada a legislação em vigor.

CRISTIANE P. DA S. B. ABRANTES
Presidente Comissão
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO
___________________________________________________________________________CPF

____________________________ RG nº ______________________, para fins de participação do pro-
cesso seletivo para credenciamento de perito para atuar no âmbito da Delegacia da Receita Federal de
Taubaté/SP, DECLARA:

I - serem verídicas as informações prestadas e a documentação acostada, comprometendo-se a
apresentar os originais dos documentos anexados em fotocópias, a qualquer tempo, por solicitação da
Comissão instituída pela Portaria nº 15, de 25 de fevereiro de 2016, ou pelo Sr. Chefe da SAANA.

II- que não mantém nem manterá, enquanto credenciado pela RFB, vínculo:
a)societário ou empregatício com empresa importadora ou exportadora de qualquer natureza,

com comissária de despacho aduaneiro, despachante aduaneiro, empresa vistoriadora, seguradora ou
supervisora de cargas, transportador ou depositário de mercadoria sujeita a controle aduaneiro; ou

b)empregatício com entidade representativa de classe empresarial.

Local e data:

_______________________________________
Assinatura do Candidato.

ANEXO III

CRONOGRAMA
Até 10/03/2016 Publicação do Edital no Diário Oficial da União (aviso).
17/03/2016 a
20/04/2016

Prazo para inscrições e entrega dos documentos.

20/05/2016 Publicação do resultado preliminar (habilitação).
30/05/2016 a
01/06/2016

Prazo para apresentação de recursos.

10/06/2016 Publicação do Resultado Final (classificação).
14/06/2016 Homologação do Resultado Final.
A partir de
15/06/2016

Publicação do Ato Declaratório Executivo com os novos credenciados, na área
específica, para o biênio 2012/2013 .

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2016 - UASG 170156

Nº Processo: 10905720102201508. PREGÃO SISPP Nº 4/2016. Contratante: MINISTERIO DA FA-
ZENDA -CNPJ Contratado: 34274233000102. Contratado : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A -
Objeto: Contrato de fornecimento e abastecimento de querosene de aviação, tipo QAV-1, em território
nacional, na quantidade anual destinada a cada item conforme tabela anexa ao contrato, para abastecer
as aeronaves da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência:
26/02/2016 a 31/12/2016. Valor Total: R$904.938,25. Fonte: 132251030 - 2016NE800190. Data de
Assinatura: 26/02/2016.

(SICON - 08/03/2016) 170010-00001-2016NE000001

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CASCAVEL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 2/2016 - UASG 170157

Nº Processo: 10935723333201516 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de pessoa jurídica para a
prestação de serviços continuados de limpeza e conservação, com dedicação exclusiva de mão de obra
e fornecimento de material, executada no regime de execução indireta (empreitada por preço global), nos
imóveis da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cascavel-PR e unidades jurisdicionadas conforme
as especificações constantes do Anexo I-Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
09/03/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h30. Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 1289 CASCAVEL
- PR ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/170157-05-2-2016. Entrega das Propostas: a partir de
09/03/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 21/03/2016 às 09h00 n
site www.comprasnet.gov.br.

MARI ANGELA MAZZOCHIN
Chefe Sapol/drf/cvl

(SIDEC - 08/03/2016) 170010-00001-2016NE000001

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FOZ DO IGUAÇU

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2016 UASG 170162

Número do Contrato: 6/2014. Nº Processo: 10945721309201353. PREGÃO SISPP Nº 5/2014. Con-
tratante: MINISTERIO DA FAZENDA -CNPJ Contratado: 78533312000158. Contratado : PLANSUL
PLANEJAMENTO E CONSULTORIAEIRELI. Objeto: Redução do quantitativo de postos a partir de
01/03/2016 e concessão de reequilíbrio econômico-financeiro a partir de 01/01/2016, bem como a
respectiva alteração da Cláusula Oitava no que trata do valor mensal dos serviços, com fundamento no
artigo 65, Parágrafo 2º, inciso II, e artigo 65, inciso II, alínea "d" e Parágrafo 5º, da Lei nº 8.666/1993.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 10.520/2002. Vigência: 01/03/2016 a 30/07/2017. Valor
Total: R$151.868,01. Fonte: 132251030 - 2016NE800014. Data de Assinatura: 29/02/2016.

(SICON - 08/03/2016) 170010-00001-2016NE000001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 7/2016 UASG 170177

Nº Processo: 11080001547201591 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de pessoa jurídica para
prestação de serviços continuados de coleta e armazenagem provisória de materiais, bens, mercadorias,
substâncias e produtos perigosos, considerados genericamente como agrotóxicos ilegais ou resíduos de
agrotóxicos ilegais (inseticidas, fungicidas, herbicidas, bactericidas, acaricidas, medicamentos veteri-
nários, rodenticidas, outros agroquímicos, defensivos agrícolas e produtos fitossanitários), dispensada a
análise química, denominados doravante simplesmente como agrotóxicos ilegais, compreendendo o
transporte desses agrotóxicos até o local de armazenagem provisória, o qual deve estar localizado no
Estado do Rio Grande do Sul ? RS, para as Unidades Administrativas subordinadas à Superintendência
Regional da Receita Federal do Brasil da 10ª Região Fiscal (SRRF10), pelo período de 20 (vinte) meses,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital. Total de Itens Licitados: 00002. Edital:




